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ATA DA QUINGENTESIMA QUINQUAGESIMA SEGU~ 

DA (552a.) SESSÃO DA COMISSÃO DELIBERATI 
VA DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLE 
AR, REALIZADA EM 30 DE JULHO DE 1990, SÉ 
GUNDA-FEIRA, COM INIcIO ÃS 10:00 HORAS . 

Aos trinta dias do mes de julho de mil novecentos e noven 
ta, na sede da COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN), na Rua 
General Severiano, número noventa, segundo andar, realizou-se a 

quingentésima quinquagésima segunda (SS2a.) sessão da COMISSÃO DEL! 

BERATIVA da COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR, sob a Presidência 
do Doutor JOS~ LUIZ DE SANTANA CARVALHO e com a presença dos Senho

res Membros Professor ANSELMO SALLES PASCHOA e Doutores HELCIO MO 

DESTO DA COSTA e ZELINDA CARNEIRO GONÇALVES, tendo sido tratados e 
aprovados os seguintes assuntos: NOVOS VALORES DE DIÁRIAS DA CNEN

CI-CADM-NQ 31/90 - A Comissão Deliberativa referendou o Ato do Se

nhor Presidente, aprovando a atualização dos valores das diárias da 

CNEN, a partir de 16 de julho de 1990, conforme tabela anexa, de 

acordo com a proposta feita pelo Coordenador Administrativo . O Pro 

fessor ANSELMO SALLES PASCHOA sugeriu que a CNEN verificasse a pos-
sibilidade do estabelecimento de convênios com hôteis localizados 
nos estados para onde mais frequentemente os servidores deste 6rgão 

têm necessidade de se deslocar, a serviço, visando a obtenção de 

descontos nos valores das diárias pagas, tendo em vista que, normal 

mente, as diárias pagas não atingem os valores cobrados pelos hô

teis. Sugeriu, ainda, que a CNEN estudasse a possibilidade de obten 

ção de verba de representação destinada a cobrir despesas eventuais 

de restaurante de personalidades estrangeiras em visita ã C.N . E.N .. 

REFORMULACOES ORCAMENTÃRIAS (SEXTA , SETIMA, OITAVA e NONA) _ CI's 
DPC N9s 272, 273, 306 e 325/90, RESPECTIVAMENTE . A Comissão Delibe
rativa referendou o ato do Senhor Presidente aprovando a sexta, sé 

tima, oitava e nona Reformulações Orçamentárias propostas pelo Dir~ 

tor do Departamento de Planejamento e Coordenação. Sobre a matéria 

a Comissão Deliberativa recomendou que fosse feito estudo sobre a 

viabilidade de se delegar compe t ência para aprovação a nível de pro 

jeto , cabendo ã Comissão Deliberativa opinar somente a nível de pr~ 
grama. COTAS DE EXPORTAÇÃO DE MINERIOS PARA O 29 SEMESTRE DE 19.90-
PROCESSO 2975/89 - A Comissão Deliberativa decidiu não fixar cotas 

de exportação dos elementos de interesse para a energia nuclear sob 

a forma de minérios e/ou concentrados para o 29 semestre de 1990, e 

autorizar a utilização, nesse período, dos saldos remanescentes das 
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Ata da Quingentésima Quinquagésima Segunda (SSZa.) sessão da Comis
são Deliberativa da Comissão Nacional de Energia Nuclear, realizada 
em 30 de julho de 1990, segunda-feira, com início às 10:00 horas. 

cotas do 19 semestre de 1990. REGULAMENTO DO DIPLOMA DE HONRA AOME 
RITO MODIFICAÇÃO DO ARTIGO 19 RESOLUÇÃO CNEN - 08/86 - PROCESSO N9 
2422/90 - A Comissão Deliberativa, por decisão unânime de seus Mem 

bras, decidiu modificar a redação do Artigo 19 do Regulamento do Di 

ploma de Honra ao Mérito, aprovado pela Resolução CNEN-08, de 10 de 

setembro de 1986, que passa a ter a seguinte redação: "Artigo 19 -O 

Diploma de Honra ao Mérito tem por finalidade distinguir personali

dades por suas contribuições ã C?missão Nacional de Energia Nuclear 

em todas as atividades do Desenvolvimento Nuclear", conforme Resol~ 

ção CNEN- 02, de 30 de julho de 1990 , anexa ã presente decisão. CON

V~NIO ENTRE A COMISSÃO NACIONAL DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DA 
ENERGIA NUCLEAR E DAS ENERGIAS ALTERNATIVAS tENEA) E A COMISSÃO NA
CIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN) PARA COOPERAÇÃO E TROCA DE INFORMA 
ÇOES TEcNICAS RELATIVAS À SEGURANÇA NUCLEAR E À PROTEÇÃO RADIOL6GI
CA - MINUTA - A Comissão Deliberativa tomou conhecimento dos termos 

da minuta de convênio entre a C.N.E . N. e a Comissão Nacional de Pes 

quisa e Desenvolvimento da Energia Nuclear e das Energias Alternati 

vas (ENEA). A celebração do convênio depende do resultado das neg~ 

ciações em curso entre a ENEA, o MRE (Ministério das Relações Exte

riores) e a CNEN (Comissão Nacional de Energia Nuclear) . ENCERRAMEN 

TO - A sessão foi encerrada às doze horas e trinta minutos, e para 

constar , eu Elvé Monteiro de Castro, Chefe de Gabinete , lavrei a 

presente Ata que, após lida e julgada conforme, vai por mim assina

da, pelo Senhor Presidente e pelos Senhores Membros presentes. 
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